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ESTADO DE GOIAS
MUNICíPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MU}IICIPAL DE BURITIilÓPOLIS
ADM.2021 -2024

CNPJ: 24.856.569/000í'1 í

LEI MUNICIPAL N" 3OO'2024, DE í í DE ABRIL OE 2024.

AUTORIZA E RATIFICA AS ALTERAçÕES
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE
TNTENçÕES, CONSUBSTANCTADO NO
CONTRATO DE GONSORCIO PÚBLrcO
DO CONSORCIO DE DESENVOLVITIIENTO
SUSTENTÁVEI DO NORDESTE GOIANO.
CISBAN.GO E DÁ OUTRAS
PROUDÊNClAS.

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, no

interesse superior e predominante da Administração municipal, fulcrada no que

dispõe a legislação aplicável à matéria posta em análise, Íaz saber que a
Câmara Municipal de Buritinopolis - GO, APROVA, e eu Prefeita Municipal
SACIONO a seguinte Lei:

Art. í.o Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.o I 1.107 , de 06 de
abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.o 6.017, de 17 de janeiro de 2007,
Íicam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no

Protocolo de lntenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste Goiano- CISBAN-GO,
mediante aprovação deste Projeto de Lei Municipal n.o 0612024.

Art. 2". Com a presente ratificação, todos os atos relativos à
consórcio público será regido pelo Protocolo de Intenções e suas alterações
posteriores do Copórcio de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste Goiano
e seus anexos;

Art. 3.o O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do
Consorcio de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste Goiano-CISBAN-GO é
parte integrante do Anexo I desta Lei.

Art. 4.o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás,
aos 11 dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (1110412024).

ANA
Prefeita Municipal AnnSauk S, Aouroío

prefeita
Buritinopolis - GO

Praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Gentro - CEP-73975-000, Buritinópolis/GO (62)3406-í173
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CDS - Consórcio de Desenvolümento Sustentável
RESUMO DAS FINALIDADES DO

coNsÓRcto

1 . Elaboração de propostas para o desenvolvimento regional.

2. Planejamento, regulação e fiscalização com prestação de serviços de saneamento básico e
ambiental e coleta, tansporte, gestão, tatamento, reciclagem, compostagem. seleção e disposição
final de resíduos sólidos.

3. Implantação e manutenção de infraestrutura e equipamentos urbanos.

4. Promoção, gestão, exploração de bens ou equipamêntos e execuçâo de obras para fomento do
turismo sustentável.

5. Promoção do desenvolvimento sustentável eom manejo adequado dos recursos naturais renováveis
e recuperaçÍlo de áreas degradadas.

6. Execução de ações de desenvolvimento rural com apoio à agricultura familiar.

7 . Execução de ações de desenvolvimento rural e de segurança alimentar e nutricional.

8. Execução de ações e/ou programas de regularização fundiária rural e urbana.

9. Execução de ações diretamente relacionadas ao resíduo sólido.

10. Gestao de serviços de transportes públicos urbanos ou intermunicipal e construção emanutenção
de rodoüas.

1 1. Promoção de ações socioassistenciais para apoio às pessoas carentes.

12. Planejamento e execução descentralizada da Politica Estadual de Desenvolvimento Urbano.

13. Execuçâo descentralizada daPolítica Estadual de Cultura.

14. Participação na formulação da Política Estadual de Planejamento e Ordenamento Territorial.

15. Aquisição de bens ou execução de obras pÍra uso compartilhado ou individual dos
municípios consorciados.

16. Realização de licitações compartilhadas.

17. Desenvolvimento de ações e serviços de saúde.

18. Ampliar ações de regularização fundiária, através da implantaçâo do núcleo de
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VILABOA

CDS - Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
regularização fu ndirâria.

1 9. Estabelecimento de relações corporativas com outros consorciados regionais para
desenvolvimento de ações conjuntas.

20. Promover licitações compartilhadas.

21. Promover ações com instituições públicas ou privadas para estruturação de projeto de
concssão do Sistema de Iluminação Pública.

22. Prestação de serviços de infraestrutura em eshadas, patimônios, equipamentos e bens
públicos.

23. Efetuar locação de maquiúrio de propriedade ou posse do Consórcio.

24. Promover o desenvolvimento da gstão ambiental compartilhada com ênfase nas
atividades de licenciamento e fiscalização ambiental.

25. Promover a Política Nacional do Meio Ambiente.

26. Executar as ações de inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal nos
municípios consorciados.

27. Promover assistência técnica e extensão rural para agricultores familiares

28. Promover a disciplina do trânsito com planejamento e poder de polícia na instância diretaou
recursal

29. Promover ações de desenvolvimento na fuea de energias renováveis.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO DE

CON§ORCTO PÚBI"ICO DO CONSÔR,CIO INTERMI.INICIP.,IL DE §ÂI{EAMf,NTO

nÁsIco Irc N0RDESTE GOIAN0

CON§ÓRCI() PÚBLICO DE DESEIIVOLYTMEI{TO SUSTENTÁVTI OO

NORDESTE GOIÂNO.CISBÂN-(}'O

Os rqnesentant€§ das entcs federativos consorciadcs. delihçraram em Asssrnbleia Geral, por

maioria dc dois terço§. dar nova redação ao Protocolo dc IntcrryôevContrato de Consórcio

Ptiblico. que parsará a ter a scguintc rcdaçõo. ryós mnfrcaçÀo de parcele dos entes consorciedos

merjiantc lci:

C0§TRATO DE COI\i§ÓRCIO DE DIRETTO PÚBLICO

TiTUro r

DA§ DISPOSIÇÔT,S I}IICIÂIS

CAPiTULO I

DOS EN TES COr.. SORC L,\ tl0§

CLÁU§ULA l'- Integram este Consorcio, or subscritores do Protocolo de Intençõcs qus o

ratificaram mediante Lci c os quc passam a integrar o Fescntc instnrmento. conformc

rcspr:ctivas lcis municipais ratificadoras. convertcndo este protocolo de Intençõtrs em Contrato

de Consórcio Público, conforme Lcino I l.l0?2005 e Decreto n'6-017/07:

l- 0 Mlnlclpb de §âo Domingos, pessoaluridica «h direito público interno. inscrita no CNPJ

sob n.o 01.068.014/()00140, com sede administrativa na Praça das Flores. íu. centro. Sâo

f)onringos - GO. neste $to rcpÍEsientado pclo Prcfeito{a) municipal.

II- O ltÍunidpio dc lXvirópdb dc Gela1 pessor juridica dc dircito publico interno. inscnta

no CNPJ sob n".01.üí7.2()f)'{rc01-00. com sede na Praça Sâo Joâo S.N. cenro, nêste ato

representado pelo Prefçito(a) municipal.

Ytr I tol 5E

{*Âi)Á/*@.e?

&tlrúrtrc
rfi

ÍlÍrtrôFo{

Gulttt3
Lr{b

IIiTENÇÔE§/



tÉurÍrl uarl&

ttrttrf,Íflút 3( .Í(lrt s

fotí{rÍA
ftof,f§ or 60r^§

GU tl§

III- O MunhÍplo de Psscc, pessoa jurídiça de direilo ptrblico intemo, insçrita rrc CNPJ sob no.

0l.743.335i0001-62" com sêde a Rua Padrr Tnajano. n" 55. Ccntro, neste ato representado pelo

Prcfcito( a) municipal.

IV- O Municiplo de Novr Roml, pcssoa juridica de direito público intcrno, inscnta no CNPJ

snhno. 0l .067.925/0001-12, com sedc a Praça Augusto Pio dc Santana" no 01, Centro, ncrit€ ato

reprcscntâdo pclo Prefeitda) mrmicipal.

V. O Munlctplo d! Gurnal dr Crolóc, pessoa juridica de dircito priblico interno. inscrita no

CNPJ sob n".01.7,f0.58810ú01-E?. com scde a Av. Savage Alves de Oliveira. s. no. Centro.

ne§t€ ato rwre§€ntado pelo Prefeito(a) municipal.

Vl- 0 Munlclpio de Monte Alcgre dc Croló§. pessoajuridica de direito publico interno. inscrita

no CNPJ sob n". 01.12ó.141/Ü001-70, com sedc a haç,a Santo Antonio S.n" Cç'ntro. ncstc ato

represcntado pelo hefeitda) municipal.

VII. O Municfiúo de Crmpor Bclm. pessos juridica de diruito ptblico interno, inscritr no

CNPJ sob n".01.126.143/fi)01{7, com scdc a Praça Joio Batisa Condciro, no 01, Ccntro. ncstc

ato rcprcsêntado pclo Prefcito(a) municipal.

VIII-O Mualcíplo de lrclrrr, pessrla juridica de direito pútrlico interno, inscrita no (?.IPJ

sobn'. 01.740.448/0001{14. ctnn scde a Av. Alfredo Nasser. Qd. 07 I-t. 29, Centro neste ato

representado pelo Prefcito( a ) municipal.

IX .o [íunlclpto de §{th D'rbrdh, pessoe jurídica de direito prblico interno. inscrita no

CNPJ sob no.01.740.489/0(Pl{9, com sede a Praça da Bandcird, no 10, Centro, neste eto

rcpÍscntado Jrclo Prcfeito(a) municipal.

X{ MunlcÍplo dc Mrmbrí. pcssoa juridica dc dircito piblico intcÍRo. inscrita no CNPJ sob

n". 0l .740.4ó310001-52, com sede a Rua Coru e Silva, S. no, Ccrro, nest ato rcpresentado

pclo Prcfcito{a) nrunicipat.
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XI- () Município dc Drmienrôpolis. pcssoa jurídica de diluitorúôfúo intemo, inscrita no CNPJ

sob no. 0l .?40.Í)5/0001-55, com sedr a Av. Goiâs, n" 139, Cça§o, Írçstç eto rcprcscntedo p€lo

Prefcito(a) municipal.

XII- O Munlcíplo de Slmdlndle. pessoaJuridiça de dirçito público intçÍno. inscrita no CNPJ

sob no. 24.855.058/ü)01-85, com sede a Pmça das Flores, sh, Centro, neste aüo representado

pelo Prcfeito(a) munic ipal.

Xtll- O Município dc Alvomdr do i{ortr. pessoa 1urídica dc direito publico íntcrno, inscrita

no CNPJ sob n". 02.367597/0mlJ2, com sede a Avcnida Dona ücrsina R. de Miranda, sln.

Setor Novo lpiranga nest€ ato represerrtado pclo Pr,cfeito(a) municipal.

.Ylt' -O Municipio de Buritinópelfu, pessoa juridicr de direito público intemo, inscrita no

C?{P, sob n". 24.856.569/0001-ll, com scdc a Avenida Principal. Vn, Centro. ncste ato

r§presr'Írtado pelo Prefeitd a I municipal.

XV- O Manlcíplo de Í'hres de Croiôs, pessoo juridica dc direito publico intsmo, inscrita mr

CNP, sob n". A1.740.497/0001.+7, com scde a P?dça da Matriz- N" 44 - Cenfo, CEP 73.89G

(X)0, nestc ato reprcscntado pcto Prefeito{a) municigal.

XVI- O Munlcíplo dc Alto Prníso de Goiir. pcss.oa jurídica de direito ptblico intemo.

inscrita no CNPJ sob no 0l-74O.45S/(ml{6, com s«le a Pnça do Centro AtÍministrativo, no

01, Cenrro, CEP 73770-re Aho Paraiso de Goiás - Goiás, ncstc ato rcpresentado pelo

Prefeito(a ) municipal.

XVII- O ttrnidpio de Crvrlcmtc. pasoa jurídica dc dircito publico interno, inscrita no CNPJ

sob n'. A1.73E.71U0001-98, com sede a Rua Cristã. Cavalcantc-Goirás- CEP 73790{00 neste

ato r€Fcs€ntado pelo Prefeito(a) municipal

Xvlll- O Murftcíplo dc Crbccclrr§. p6soa juridico de direito publico interno. inscnta no

CNPJ sob n".0l-740.43010001{2. com sede a Av. Vicente de Paula Souza St. Joào Amelia -

Cúcceiraç - GO CEP: 73t70400. n6te ato rcpres+ntado pclo Prefeito(a) municipal.
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XIX- O Municipio de Plenaltiaa üc Goiis, pessoa jurídica de direio publico intemo, inscrits

no C),IPJ slb n". 0l.?40.4221tX]01-66, com sede a Praça Jurandir Camilo Boa Ventura, Cçntro,

73750{05, Planaltina de Coir{s{O, ncste ato reprxcntado pclo Prcfeitqal rmnicipal.

XX- () Município de Formom. p€ssoa jurídica de direito publico interno. insçriu no ('NPJ

sú n". 01.738.7801{m0l--14, com sede a Praça Rui Baôosa, no 208, Centro - Formosa - GO.

CEP: 73801-220, neste ato r€presentado pelo Prcfeitola) municipal-

XXI- O Município de Ápr Frir, pessca juridica de dircito público intsÍno, inscrita no CNPJ

soh no. 25.141.292/tXl0l{3, com scde a Av. João Orive Rodrigues, no 01, Centro - Água f ria

dc Goirls - GO - CEP 71.?8{F{XX}. nc§te ato reprsscntado pclo Frefcito(a) municipal.

XXII- O Município dc Vilr Dor. pesso* juridica de direito publico intcrno, inxrita no CITIPJ

sob n". 37.33t.378/0001-14, com sçdç a Rua Antônio Costa Qd. 35, Sçtor: Jardim Nova

Aurora, Vila Boa - GO, CEP 73t25-000. neste ato representado pelo Prefeito(al municipal.

XXIII- O MunkÍpio dc Ço$nrs de §ul, pessoa juridicn & direito Frblico interno. inserite no

c'llPJ sob n". 25.105.2551000140. com sede a Av. ÂRY VALÀDÃO FILHO, SN. PRAÇA

CENTRAL. CüLINAS DO SUL * ffi. CEP: 73740{XX}, nestc ato representado pelo

Frefeitqa) municipal.

XXIV- O Município dt Sio Jaio D' Aliençr. pesssa jurídica dç direito público interno.

inscrita no CNPJ sob n". 01.3 l3.l l3l000l -00. com ssdc u Rua Goirls. n" ó39. CEP: 73760-ff)0

São Joâo d'Aliarça - Croiás, n€ste ato representado Srelo Pret'ei§a) municipal.

XXV- O MunicÍpio de Tcrecirr de Gotlr. frcs.§oâ jurídica de direito yxrblico intemo. in.scrita

no CNPJ sob n". 25.105.339/fr!01-E3. com sede na R. Bartolomcu Bueno da Silva l20 - 278.

Teresina de Goiás - GO. CEP 73795-0{l(}. neste âto representado pelo Prefeito(a) municipal.

XXVI - MunlcÍplo de Clmpo Limpo dc Goiát, pessoa juridica de direito público interno.

inscrita no CNPJ G4.?16.593r'ffi01-89. com scde na Âvanida Baltazar Cardoso. n 555. Baimr
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Jardim Sol dc Vcrão. Campo Limpo dc Goirís - CO, CEP 7516G000, ncst€ ato rcp,resentado

pelo Preíeitd a) municipal.

§ l" Todos os Municípios criados atraves dc dcsmcrnbramcnto ou dc fusão dc quaisqucr dos

entes mencionados nos incisos do caput considemr-se-âo subscritores do Protocolo de Intençôes

ou consorciados, caso o Município-mãe ou o quc tcnha participado da fusâo ou incorporação

seja rcspcc úvamente subscritor ou consorciado.

CAPiTT LO II

DA ALTERAÇÃO DO NOME E OI§ET|VO GERAI./MUI,TIFIf§ALITÁRI()

CLÁUSIll.A 2'- Com a prescntc altcraçâo dc Protocolo dc Intençôcs este consórcio adquirc

a naturcza de Consorcio Friblico MULTIFI!'IALITARIO, cljos objctivos, finalidadcs c dcmais

ações sâo dctcrminadas nqste documento pelos cntes da Fedcração consorciados, obseÍTâdos

os limite"s consti$cionais, visando o dcsenvolvimcnto sustentável da região.

CLÁI"ISUL{, 3' - Tcndo em tista a alteração definida no artigo antcrior. este consórcio

tlenonri nar-se.á : CONSORCTO PUB L ICO DE DESE}.IVOLVIMENTO SUSTENT Á VE L DO

NORDESTE GOIANO. cuja sigla oÍicial continun a ser CISBAN-GO.

CAPÍTTII,O TII

DA RATIFTCAÇÃO rX) PROTOCOLO DE INTENÇÔES E, I.EIS AUTORTZATTVAS:

CLAU§ULA {o. O Protocolo de Intençôes originário, já &vidamente ratiÍicado por lei pelos

municipios soÍLstantss na Cláusula Primcira convcrtcu-§e automaticamentr cm Contrato de

('onsórcio Público, aro constitutirn deste CONSORCIO pÚnttCtl DE

DES E}-IVOLVIME NTO SUSTENTÁ \EL DO NORDESTE GO[ANO- CISBAN.GO.

§ to O prescnte instnrmento de Protocolo de Intcnções/Contrato de Consócio Público. possui

força de lci crn todos os seus tcÍmos, conforme devidamcntc ratificado pelo Poder Legislativo

dos entcs consorciador.
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§ 2" A ratificação da altcração do Contrao dc lo dc lntcnções

dependerá de instnrmento aprovado pela Assembleia Ceral, cuja eticácia dependeÉ de

ratificação. mcdiantc lci, por no mínirno 5ülo (cinqucnk por cçnto) dos mrmicípios zubscritores

dcste instrumento, conformc futigo 5', § lo da Lci n" I l.l07i05.

§ 4'ConsideÍa-se autornaticarnente admitido c(xno corLsorciado o eÍrte da Federaào, constante

como subscritor, que eferuar a ratificação deste em ate 2 (dois) anos da sua zubscnçào.

§ 5'A ratificaçâo rtalizada apo§ 2 (dois) anos da data da subscriçào dcstc insrumcÍlüo, por mcio

de scu registro ern cartóno. soÍÍrcÍrte scrá vrilida apos hornologação da Asscmblcia Gcral.

§ ú' E Ênrltado o ingrcsso dc novos Muricipios no Consórrcio a quatqrer momc?to. mssmo

que nâo conste na Cláruula Primeira, o que se fará com o @ido formâl rc PresidenÍc ern

exsrcício do Consorcio o qrnl, uma vsz atcndidos os requisitos legais e do contrato do

consórcio. encaminhsfi à Àssembleia Gcral para aceitação do novo consorciado.

§ T Aprovado o novo consorciado pcla Assembleia Gcral, este deverá disciplinar por lei a

sua participaçfo no consorcio prblico com a ratiíicaçôo tlo Protocolo dc Int«rçôcs (artigo 5o.

§ 4" da Lci n" I L l07/05). prcvidenciando a inclusão da tlohção orçamcntiiria pard rlçstinação

dc rccursos finançeiros ao Csrsórcio, a cclebraçâo do Contraro de Ratcio c dcrnais documento

pertinentes as atividades do consórcio.

§ tr A subscrição pelo Chcfb do Poder Executivo não induz a obrigação dc ratiÍicar. cuja

decisâo cabcrá, sobcranlÍn€{te, ao respectivo Podcr Legislativo.

CAPÍTULO tV

DA DEN()MINAÇÃO, PRÂZO E SEDE

CLÁUSULA se. o CoNsÔRCIo PUBLICo DE DEsENvoLVIMENTÔ §UsTEhITÁvEL

DO NORDESTE GOIANO- CISBAN.GO, é uma auterquia Intcrfederativa. do tipo associaçâo
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Intcnçôes que o tcnha ratificdo por meio de lei.
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pública" pessoa juridica dc direito público interno. intqàturtê da AdministrâSo de cada

ente têderativo que o compôe.

PARÁGRAFO uNlCO. 0 Consórcio adquiriu personalidade jurídica cotn a csrvmsão do

presente Protocolo de Inten$es em Contato de Consorcio Riblico.

CLÁUSULA ó' - 0 Consôrcio tttrlico vigerá por praz.o indaerminado. enr caso de

dissolução os cargps cxistc?te scrào extintü; c seus titulars rcrâo scu vinculo empÍegstício

extinto e/ou exonerados ssm direito à estabilidade, fazendo.yus ar verbas resciúrias de acordo

com estabelecido na Consolidaçâo das Leis Trabalhistas - CLT.

CLÁU§UI-A 7 * A scdc do Consorcio hiblico é no Municipio dc Buritinópolis-Estado tle

Goiás.

PARÁGRAFO ÚNICO. A AsseÍnblcia Ceral podcnâ alterar a sede mediante decisâo adcxada

com o mesÍoo quórum exigi& pâra a aprovação de alteraçào dos esatutos, podendo manter

escrittirios sm outÍos Municipios.

O,ÁUSUI-A tr - A árca dc atuação do Consórcio dc Descnvolvimento Sustcntávcl do

Nordeste Goiano. corresponde à soma dos tr'rritórios dos Municipios que o integram.

CAPÍTUT.O V

DAS f Iliri Al.ttlADt:§

CLÁUSULA t|l - O objetivo deste Consórcio Publico é promovcr o desenvotvimÉÍto

sustentávcl na $ra área dc atuaçào.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para firus do crput cntendc-sc por dcscnvolvimcnto susrcntávcl o quc

prornova o bem-etar de fsrÍna srialnrentc justa c ccologicamentc cquilibrada.

CLÁU§ULA l{f - O Consorcio l\rblico, alcm de ourras definidas mcdiantc deçisâo da

Assembleia Geral, tem por finalidades principais:
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I - A elaboração de propostas pâfr! o

erocuuÍdo e§ndo§:

incluslve iaffygaoüebares e

II - O planejamento. regula@, fiscalizaçilo e, nos teÍmos de contrato de programa, a prcstâçâo

dos sen'iços públiccs de saneamsnto básico e ambienal, inctusive priomsver e executar açôes

e desenvolver mecanismos dc colaa" ranspoíe. gestilo, trttamenb. reciclagem, compostag€ür.

sclcçào e disposição final de rsiduos solido6. coleta e Eatamcnto de lixo hospitalar e afins.

lll - A implantação e manutençào de intraesunrtura e equipamentos urbanos:

IV - A promoção do nrrisrno, irrclusive mediante gesâo ou exploração d€ betrs ou

equipamentos e cxe.cuçâo dc obras; forncnto as atividades dc turismo sustcntiivel.

inclusive planejar, adotâr e executâr projetos e medidas destinadas â promover e acelerar o

des{'nvolümento dc progranras nnístico. culüml c ambicntel da região comprecndida pclos

tcnitórios dos municípios conssrsiados.

V - Promover o dcscnvolvinrento sustentável atraves do nancjo adcquado dot rccursui naturais

renováveis. da reorperaçào de áre*s dcgradadas e enriquecimcnto das florestas nativa.s.

integradas ao fortalecimento da agricultura ecológica e diversificada, c a usos múltiplos do

patrimônio cultural. dcstacando-se cntÍe cstas. a irnplantação de pro$amas de ruri*mo

ecolirgico. rural. cultural. formais e informais de educação.

VI - A execção de açôcs de dcsenvolvimento rural, inctusive o apoio à agricultura familiar e

convivência com a seca som a implemenqão de tocnologias sociais;

Vn - A execr4ào de açoçs dc asiistênçia social e de segurança alirnentar e nutricional,

atcndidos os princípios. dirctrizcs c noÍma-§ quc rcgulam o Sistcma Llnico dc Assistêflcia Social

- SUAS e a PolÍtica Nacional de Segurança Alirnentar e Nutricional;

VilI - A cxccuçào de açõcs c/ou programas de Regulirízaçâo firdiária nrral e urbana:

LX - A cxxuçào de ações diretamente relacionadas aos residuos solidos, inclusive açocs para

claboração de planos de saneamcnto básico dos municípios consorciados;
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X - A gestâo associads de seiviços públicos dÊ tranqürtê ulüeno ou intermunicipal, constnrçào,

manutenção e Íiscaliz4ão de mrrada*s pavirnentadas gu nào. abatedoüros e frigori{'rcos;

XI - Promovcr ações socioassistenciais, que visa a exectr$o dc projetot e açõcs para autílio

beneficente a populaçôes carcates de baixa renda- como Êvcntos do tipo nâEd comp&rtilhado,

dia das crianças e outros de naturcza similar:

XII - O plancjamcütÍ) e a exccução dcsccntralizada da Politica Estsáral de Dsenvolvimento

Uràano:

XIII - A cxocuçào de l'orma desce.ntralizada da Politica Estaduel de Cultura, trem como a

intcgração das ações de politica culural dos eotcs da Federrçâo consorciadosl

XIV- A panicipação nÀ formulção da Politica Estâdusl de Planejamcnto e Ordenamento

Territorial. bem corno na execução & *çôes a ela rcl*tivas;

XV - A aquisição dc bsn§ ou a execuçÊo de obras para o uso compartilhado frI individualdos

consorciados. hem como a administração desses bens ou outros cuja gestio venha a scr cntregue

atr ('onsorcio:

Xl'I - A realização de licitaçõcs cornpartilhadas dc quc d*orra ctntrato a ser celcbrado p*rr

órgào oü entidade da administraçào direta ou indireta de consorciado.

XVtt - O desenvolvirnenn de açôes e seniços dc saudc. obedccidos os pripcÍpios. diretrizes e

Btxrnes que reguleur o Sistcma Unico dc Saude - §LJS.

X!'III - Ampliar açôes de regulariaçào fundiária atravs da implantaÉo do Núcleo de

Regularizaçào Fundiária podcndo scr criados Grupcs de Trabalho {GT"};

XIX * O estabclccimcnto das rclaçõm cooperativas com üttrcs Consórcior rcgionais que

venham a ser criados e que, por sua localizaçilo. no âmbito rnacrorregional, po*sibilite cr

dcscnvolvimçnto dc açõcr conjuntas, prdcndo cstabelcccr tarifas para rateio dc dcspcsas

comuns aos sflrs objaivoc e atividadcs;
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XX - Promover Licitaçõcs compaÍtilhadas no âmbito G-entes

de cumprimento do Principio da Economicidark:

XXI - Açôes firmadas com instituiçôes nrHicas ou priva&s paÍa estruturação de Projcto dc

Concessâo do Sistema de lluminaçâo Priblica e projetos destinados a qucstão dos resíduos

solidos c ssncamcnto básico, dentrc ourros no âmbito dcstc consórcio;

XXII - O Consórcio podenâ executâr diraamcnte obras e serviços de inhaestrutura em

estradÍ§. patrimônios, eguiparnentos e bsrs públicos, na forma de contrato administrahvo e

Contrato de Programa.

XXIIT EfetuâÍ locação de maquinário, de propridade ou posse do Consórtio.

especificadamente ao ante consorciado, na Íbrma de conrato de prestaçào de serviços. pera

cumprimento dc atividades d€ úres e senriçor priblrcos realizados no$ entes consorciados.

XIV - Promover o descnvolvimcnto da gestão ambiental compartilhada, no âmbito rle

cooperaçào têcnica com tinalidade de promoveÍ o fbrtalccimento da gestâo ambiental

munrcipal, com ênÍasc ns.s Êtividades de Lrcenciam€nto Arnbiental e Fiscalizaçfu Ambrcnrd,

fomentando as açôes dc Gstào Ambiental Compartilhada com medidas aplicávcis em

relaçâo a organização para produção. extraçào. comcrcialização de benr e scrviços. de íorma

responsável e ambiental mcnte corrcta dos rccursos ambienais.

XXV - Pnrmov€r. no âmbito do Consórcio hrblico, a Política Nacionaldo Meio Ambiente que

tcm por objetivo a prcscrva$o. melhoria e Íecupcraçào da qualidadc ambicntal propícia à vida.

visando :Lssegurar. no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico. aos interes.ses da

s{)gurança nacional e à proteçilo da dignidade da vida humana, scndo quc, pora promoção da

PNMA os entcs fLdcrativos podcm valcr-sc. eÍtrc ouuos. dc instnrmcntos dc cooperação

instirucional com conúrcioc públicos (LC l4O). nos tennos da legislação em vigor,

otrjctivando, inclusive. a implementação de um orgão ambicntal intcrmunicipal

XX!'I - Executar as açôcs dc inspcçiio e fiscalizaçào &x produtos rlc origcrn animal nos

municípios consorciados, eonforme aí. 23. inciso Il. combinado com o art. 24. incisos V. Wl
e XÍl dâ Constituição Fcdcral, c cm consürância c'om o dispocto nas l-cir Fedcrais n" l.?83,
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de 18 de dezembro de 1950, e no 7.889. de 23 dc ,orcu'fttc de 1989 e demais legislaçõcs

p€rünentes.

XX!'II - Promover arsistêÍtcia tecnica c ext€írsão nrral para agricultores e agricultoras

familiares. asseÍrrados de rcforma agráriuoutros. visando o desenvolümento e promoçào do

homem e da mulhcr do campo, contribuindo para â agricultun familiar. inclusive. tinnar

parcenas com o Governo do tstado/tederal ou ourras er*idades de Governo para atettder a

agricultura familiar dos municípios quc fazem pane do CONSORCIO;

XXVII - Disciplina do rârrsito. inclusive efctivando seu planejamcnto G exerccndo o podsr de

plícia na instlbrcia direta ou nrcursal;

XX!'II- Promover ações de desenvolvimento na área de «rcrgias renováveis. inclusive. energia

lotovoltaica s afins. mcdiane cootratos elou convênioe com outras esfcras de govcrno.

§t'. O Consórcio Pnblico. diante suas atividades de desenvolvimento sócio e econômico,

PodsÍ'i Prc§tar o aPoio e execuSo:

a) A gestâo administrativae financcira municipal, irrclusivç treinamento e tbrmryão dc cidadàor

c seÍvidores municipais;

b) Ao planejamerrto e gestão urbana c territorial municipal ou intermunicipal, inclusivt

rcgularizaçãa fundirária c mobilidadc urbanr, e da política habitrcional;

c) A gestiio e manutcnçào de infracsrunra uopormâri4 atsndidos os termos de delegaçêo da

tJniào;

d) A gestâo de politica ambis'ntal. inclusive subsidiendo a cmissão de liccrças e a tirrcrlizrçào;

e) A execução de ações de efucaçào infantil, ensino fundanrenul. easino médio, educação

proÍissional e de alfabetrzação, inclusive de adultos, bem como de programas suplementares de

maten al didático-escolar, trdnsporte, al imcntação e assi stênci a saúdc.

0 O planejamcrto e a crecuçâo descentralizada da PolÍtica Esradual de Desenvolvimcnto

tlrbano:
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g) A execuç{o dc lbrma dcsceatrslizâda da Política Estedual de Cultun, bern como a integraçào

das açôes dc política culturul dos mtes da Federaçào consorciados;

hy panicipaçâo na formulaçilo da Poliúca Estadual dc Planejanrento e Hcnamento Territorial,

hem como na execrtção de ações a ela relaüvas;

i) A equisiçào de bcns ou I execução de obrrs parír o uso compertilhado cru individual dos

consorciados. bcm como a dministraçáo dcsscs bcns ou outros cuja gcstâo vcnha a scÍ cntrregue

ao Comórçio:

.1) A reahzaçâo de hcitaçôes compartilhadas de que decora contrato a ser celchrado por órgào

ou cntidadc da adminishaçào diraa ou indirela dc consorciado.

l) O de*envolvimcnto de ações e serviços de saúde. obedccidos os principios, diretrizes e

noÍrnas que regulam o §istema Unieo de Saúde - §US.

m) Inrcgraçâo em fcdcraçõcs estadualc ou nacionais de Consórcio Público visando a ações

institucionais;

n) Apoio ao desl'nvolvimento dc Açõcs Socioassistenciais no âmbito de sua rirea de aruaçio:

§2'. No âmbito da gestão ass'ociada prevista no irrciso ll do crput:

I - Itío que s€ rcfere ao exercicio de compcÉncias relativas ao planejamento. regulaláo,

t-rscalizaçfu ou modclo dc prcsuçào, inclusive contratação, dos srrvigos publicos dar-se-ii nori

tcÍrnos de decisão da Assembleia Geral, exigida a manifcstaçâo dc 2/3 (dois tcrços) dos mtes

da Fcdcraçâo consorciados;

II - No gue se refere à pestação dos serviços pelo póprio Cos^sorcio no sistema de gesio

associada, dep€Ídcni da celcàra@ de qrntrato dc programa.

§3". As linalidadcs específicas quc depcndam de convênio Gom o Município consorciado ou

com outros municipios que nâo são subscritorÉs ür consorciedos, froderão. na forma tla lei.

prever transferârcia de rccursos fmanceiros §omente por rneio de contratos a eles vinculados.
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§4'. Os convênios podcrâo prcvcr a cxecusâo dirjiffio C de de educação

protissionâ1. alfabetizaçâo, inclusive de adultos. e transpone escolar

§5'. Mediante a lei que ratifrcsr o presente instnrmento, e constimido o consórcio público. ftcam

revogadas. no tcrritório de atrraçào do Consórcio. as competências iguais ou asscmelhadas antes

atribuidas a órgàos ou entidadcs que integram a administração dc cntc da Fedcração

consorciado, coÍn erceção das compstências cuja a execução da compacncia seja delcgada

mediante conrr'ênios.

§6'. Dependerá da decisào da Assembleia Geml a revogaçào rcferente a planejamento,

regulaçâo, flrscalização e modclo dc prestaçÀo de scrviços públicos em regime de gestilo

acsociada.

§7. Os bens adquiridos ou produzidos, inclusive o dcrivado de obras ou investimcntos eÍn

comurn, tcrio o scu uso c propricdadc disciplinados por contrato cntrc os cntEs da Fcdcração

intcrcssadrx c o Consorcio.

§ff. (kmsso o contrsto. nos cesos dc retrada de consorcisdo ou de exunção do Consórcro. os

bens pcnnanecerão cm condominio entre os entes da Fderação que contribuíram para a srür

aquisiçào ou produçôo.

§9. As liotaçõcs oompartilhadas poderào se rcterir a qualquer atividade de interesse dc

consorciado, nâo ficando adstrigs ao atendimcnto de finaldades específicas do Consórcio.

§10". O excrcício das compctências potinentes I ges6o associsds de serviços de trunsporte

público intcrmuricipal dcpcndcrá dc instrumento lcgal tinnado com o Estâdo de Goiás.

§tl'Todas as Íinalidadcs c ações dc apoio referida* na Cliiusula l{l'scrão exccutadss conforme

as condições do Consórcio Publico e scgundo &i noÍrnarr lcgais aplicadas em cada caso.

§tl' Demais finalidades não espcciticadas diretamente neste Inssu:merto, que se Íizerem

necessárias, serão dcbatidrs c votadss eÍn Assemhleia Ceral e validadas através dc normativos

intcmos quc passarão a intcgraras finalidades do Consorcio, scm nrcsssidadc dc alteração dcstc

Instrumento.
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CúUSULA I t' - DoS TNSTRUMENTOS DE GESTÀO: Para viabilizar as finalirlades,

objetivos e ferramentas dc açrcio. o CISBAN-CiO @erá:

l. Firaur acordos, ajustes, termos de parccnas. convênios. contratos e/ou instrumentos

Congêneres, de qualquer natu@ compativeis com os Contratos dc Programa, as Íinalidades

c os objetivos deste Consórcio, com a administraçio prblica municipal. estadual. distrital e

federal, consôrcios públicos. iniciaüva privada cntidades do terceiro setor. orgsnisrnos

inüürnasionais c municípios que nâo tcnham sido zubscritorcs do prescntc Protocolo dc

Intençôcs, conforrne legislação aplicável.

lI. Eferuar desapropriaçôcs e instituir scrvidões nos tcÍÍnos de dectaraçâo de utilidade ou

necessidede publica ou intcrçsse sociú rcalizada pelo Podcr Público;

IIl. Scr contratado pcla Administrr$o dircta ou indireta dos consorciodos disprnsada a

licitaçâo nos tcrmos do Artrgo 2", lll da Lei n" I l.l07.Oi cm conjunto com a Lei n" E.óóó193

c»m fltari altcraçôes posteriort§. Lei no l4.l33l2l ou lei dc licitaçôcs quc v«rha a sústituir

:§ vigentgs;

[1f. Emitir documcntos dc cobrança e exerçer aüvidades de arrecadação de tarifas c outros

prcç6 publicos pcla prestaçõo de serviços ou pelo uso ür ontorga dc umdc bens pnrblicos

por cles a&ninistrado§ {m, mdiantc autorizaçâo cspccifica, pclo artc da Fcderação

consorcirdo:

V. fhrtorgar conccgsào, frcltxussão ou autorização dc obras ou serviçcs publicos.previstos nos

Contratos de hogramai prograrnâs goveÍÍunrcntais. projetos afins e relativoe às áreas de sua

anuçào, observada a legislação de normaç gcrais ern vigor

Vl. Administrar direta ou indiretarneste, por concessão, pcrmisâo. parçcria pútrlico privada,

contrato dc gctào, t€rflro dc parceria ou inrtnnnc.ntos congêneres. oo scrviços previstos nos

Çontratos de Programa, programas govemsmcntaiq projetos rfins c relativos às rireas de sua
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atuação, dc forma suplcmctrtar ou cornpletncntar, Híque disponivel pelos municípios

associados. mediante Contrato de Gestâo e pagamrnlo de preço público. nos termos rJa Lei

Fcdcral no. I 1.107/05:

Vlt. Planej:rr. contrôtaÍ, executârt manter, gerir, fiscalizar elou viabilizar a aquisição tle bens

c a contratação de obras e seniços, diretamcnte ou modiante licitação, bem corno cclebrar

contratos adrninistrativos. inclusive & corcesão. pcrmissão e parccrias público privadas;

Vlll. Contrataroperaçâo de crédito, obçen'ados os limites e condições froprios estabelecidas

pclo §cnado Fderal, de acordo coÍn o dispsto no art. 52, inciso VIl, da Constituiçâo Federal.

IX. Dcfinir prcços e tarifas, bern como sor reajuste, rsvisão e reeguilibmoÍinancciro, le"vândo

em conta. além dos custos operacionais. os critérios deÍinidos pela legislaçâo vigente de cada

cntg consorciado pcla oferta do scrviço público. respcitando as regÍes dc rateio csktnlecidas

nos instrumcntos contratuais;

X. Realizar licitaçào própria ou cornpartilhala pnra objetos pertinentcs e cujo edital preveja

conratos I sereÍn celebrados Jrelo C'onsórcio ou pda admrnistraçâo dreta ou indireta das

Municípios consorciados, nos termos da lei de licitaçõcs vigente.

Xl. Rcccber, por dclcgação de compctência" a gcstio c/ou exploração de scrviços piblicos dc

competercia da Uniâo Fcderel. Estado c Municípios:

XII. Realizar a gcstào associada dos serviços e das políticas públicas espccificadas nos

contratm de programa:

XIII. Unir-se a ousos consórcios públicos. com personalidade juridica de direito público eiou

pnvado, paraa rcalização dc objaivos dc intscssc comllm, inclusivc cun cobrança dc tarifas

para ratcio dc dcspcsas cüÍruns;

XI-v.-. Formular. implantar. operaÍ e manter srstemrts de infbrmaçÕes articulados com os

sistemas estadual e nacional conupondetrtes;

XV. Elaborar e publicar revistas ou outrcs periódicos. cartilhas, manuais e quaisquer
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materiais trtnicos. institucionais ou informativos. rmpre§sos ou em melo eletrônico.trcm

çomo promover e divulgação e §uportc das açÕe15 do consorçio;

XVI. hestar apoio financeiro e openacional para a strutumçào s para o funcionamcnto de

fundos e conselhos;

Xl'll. Adquirir os bens gue extender necessários, os quais integraÉo o seu patrinrônio;

XVm. Realizar svcÍrtos e ações soÍnpaÍtilhadas ou cooperadas dc diwlgação,formação,

capacitação e trelnamênto:

XIX. Rcalizar estudos lecnicos e pcsqúsa- claborar e rnonilorar planos. projctos e progr&nas.

inclusive, para obtençào dc recursos estaduais. federais otr intemacionais;

XX. Celebrar conúato de gestâo, nn forma do arl. 5l da Lei no 9.649. de 27 de rnaio de 1998:

I()ü. Regular e tiscalizar a prestaçilo de serrnços públicos. diretamente ou mediante convêruo

confato ou outro mcio permiüdo cm lci:

XXll. Assessorar e prestar assistência tecnica e gerencial aos Municípios consorciados, no

âmbito dos contratos de programes esÍrccííicos:

XXm Cpacitar cidadãos c lidcranças dos Mrmicípios consorciados, scnridorcs do Consórcio

ou dos entes da Federaçâo consorciados, no âmbito dos contratos dc programas cspecificos

dc suas câmaras temáticas;

XXIV. Mediante deliberação da Asssmbleia Ceral, firmar contratos dc contrapartida com os

entes municipais consorciados, nos tÊÍmos de Convênioa e/ou conrats que exigiam a

conrapartida tinanceira do consórcio:

XXV, Erercer ouúas competfocias n*cssárias à Íiel €xecução dc suas finalidades e gue sejam

compativcis çom o san rcgimc juridico.
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DÂ GESTÀO ÂSSOCIAD^ DE SERVIÇOS PUBLTCOS

CLÁUSULA 12' - Os consorciados autorizam a gestio associada tle serviços públicos

menciolrâdos na Cláusula ltr, inclusive no gue se refere ao seu planejamento, regulaçâo,

tiscalizaçâo e prestaçào.

PARÁGRÂFO ÚMCO. A eficácia da autorização mencionada no crput dcpcndení de decisào

da Asscmbh'ia Ocral quc disciplinc os scus tennos.

CLÁU§ULA t3'- Mediante a ratificação do prcscntc instrumento. mcdiante lci. a.s nonnÀ§

estabeleidas pelo consórcio ern caso de gestâo associada dc serviçr» prblicos. converter-se-ào

nas noÍrnas municipais de disciplina do planejarneno, regulaçâo, frscalização. contrataÉo

rirtir.o tt

DA ORGANIZAÇÃO DO COI\íSORCIO

cAPil tr1.() I

DAS DISPO§IÇÔES GERAIS

CLÁUSLJLA l{'- O Consóncio seÉ organizado por Estatuto. Regulamento de pessoal c

Regimento Interno. cujas disposições. sob pena dc nulidade. dcverâo atcrdcr a todas as

cl&sulas do Contrato dc Consórcio Ptrblico/Protocolo dc Intcnçrics.

Peúgrrfo Primelro. O Estatuto Í)odeni dispor sob,re o exercício do podcr disciplinar e

rcgulamentar. @imcnto adminisfativo e outros ternas referentcs ao firncionamcnto c

organizaçâo do Consórcio.

Prrôgrrfe §egundo. O Rcgulamcrto dc Pcssoal disporá" dentre ouEos, sobrc o quadro dc

scrvidorcs, quantidadc, nÍvcl dc cscolaridadc cxigida, carga horária, vcncimcntos, gastos com

pequeflas despesas e outÍo's de natureza similar.
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Perúgrafo Terceiro. O Anexo I deste instmmento aàocqir5Éá opiso §l*fit .lftil9êàüY

salanais. possuindo tbrça de lei medirnte a ratificação deste Protocolo de Intençõcs atravcs do

legirlativo &s cntcs coneo,rciados,

CAPÍTILO TI

DOS ORGÀOS

CLÁUSULA I §'- Sâo orgãos do Consorcio:

I - Assembleia Ceral;

II - Presidência/Vice-Presidência:

II I - Supcrintendência Exu'cutiva:

IV * Conselho Consultivo

§ l'. Os cstatutos podcreo dispor sobrc a criaçâo c o funcionarncnto dc Consclho consultivo c

o de Adrninistraçâo. Consclho Íiscal Câmaras Temâticas. Ouüdoriq Câmara dc Regulaçâo e

de outros orgãos intcrnos da organização do Consorcio. sendo vedada a criaçào de cargos.

emprcgos c funçôcs remuncrados nos ongãm cstabclccidm ocstc panigrafo.

§ 2'. É asscgurado à sosieddc civil o dircitr.r de participar dos órgâos colcgiados que intcgram

o Consorcio, cotn exceção &s órgitos exclusivos da administraçâo do Consorçio Público ou dc

nafurçza disciplinar c liciuçào.

CÂPiTULO III

DA ASSEMNIÉTE GERÂL

§eçio I

Do luncionemento
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CLÁU§ULA 16' - A Asscmbleia Geral. i do Consórcio e orgão cotegiado

conrposto pelos representantes de tqlos os entes da F«Jeração consorciados.

§l'. No caso de ausência do Prefeito de consorçi&do, o Vice-Prcfeito. resglctivo. assumirá a

r€presentaçâo do ente da Federaçào na AcsÊmbleia Gcral, inclusive com dirEito dc voto.

§2' É permitido a indicaçio de reprarcntante legal de município na ausência de preÍ'cito(a) ou

Vice-Prcfcito(a), munido dc procuruçio, pra frns dc rêpese{tstividade, snmtanto, scm dircito

a voto ou ser votado em Assembleia.

§2'. Nenhum servidor do Consorcro podcni re?resffitar quelqucr ertc consorciado na

Asscrnblcia Geral, e ncrüum scwidor de ettte consortiado eoderá ÍL?resentar ou§o cntc

consorciado, sâlvo as excçôes previstas no esunrto.

§l'. Ninguem poderá represefltar dois ou mais consorciados na mesma Assemhleia Oeral

CLÁU§UL{ l7 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordingriamente ao menos 02 (duas} r'ezes

por ano, na forma fixada no estâtuto, c, extraordinariamente. scmpre quc convrcada.

PARÁGRAFO ÚNICO. Â forma dc convocaçâo das Asscmblcias Gcrais ordinárias c

extraordinárias scrá definida no estahtto.

CLÁUSULA ltr - Na Âssembleia Geral, cada um dos Mruricipios consorciados tcrá direito

igualitário representrdo por 0l (um) yoto, exceto o municipio guc esteja inadimplente com

qualquer obrigaçào contrsaral e/ou lcgal com o Corrsórcio quc ficará impcdido de votar ou ser

votado atc total quitaçào da sua obrigaçào.

§ l'. O voto será público, nominal c abcrto nos assuntos ds Assembleia Ceral, exccto quflnto a

determinações espccífices de voto secÍsto.

§2'. O Presidente do Consórcio. salvo nas eleiçôes. nas ktituiçôcs e nas decisões quc exijam

guóntm qualific:xlo, votará apenas para dcsempatar.

CLÁU§LLA tlf - A Asscmbleia Geral insalar-sc-á oom a prcscnça dc pclo mcnos 2/5 (dois

quintos) dos entes consorciados.
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Panígrafb Unico. A Assemblcia Gcral orrdinária ou cxrsondinriria quando necc-ssrârio. podeÍá

ocoÍrer de l'onna nâo presencial. no tbrmato de "teleconÍerência". obcdecendo todos os triimites

e quórum estabclccidos nestc capítulo.

CLÂU§ULA 2(l. - A Assembleia Geral somenrc podeni &tiberar csm a presença de mais da

mctadc dos entes consorcirdos exceto sobre as materias que exijam quontm superior nos tcrmos

rleste instrumento ou do eststuto.

CLÁUSULÂ 2l' - As decisões da Assembleia Gerat serão tomadas. salvo as çxc*õ€§

prcv'istas neste instrumento e no estetuto, modiante rnaioria de pelo El€nosr metade mais um

dos votos dos prescntcs.

Seçio Il

Das competêncirs

CLÁU§UL 
^2y 

- Compcre à Assembleia Gerat

I * H«lmologar o ingresso no Consórcio dc cntc fbdcrarivo que tenha ratilicado o Prutoçolo dc

Intençõcs âpos 02 (dois) anoc desta zubscriçâo:

II - Aplicar a pera de exclusâo do Consórcio. bcrn conro dcsligar temporariarvrcnte mte

co[§ôÍciado:

III - Elaborar os esanttos do Consorcio e aprovar as suas alteraÇõcs;

11'- Elcgur ou dcstituir o Prcsidentc do Consórcio ou mcmbro do Consclho dc Administração;

V - Âprovar:

a) Orçamento plurianual de invcsünrntos:

h; Programa anual de trabalho;

c) O orçamento enuâl do Consórcio, bem como os rcspectivos crcditos adicionais, inclusive a

prcvisão dc aportas a scnetn cobqtos por rrÊcunsos advindoe dc contrsto dc ratcio;
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d; A realização de operaçocs de credito;

e) A alienaçào e a oneraçào de bens de Consôrcio ou a oneraçào daqueles que, nos terrnos de

contralo de proggama" tetrham sido outorga&s os direitos dc cxplora$o ao Consórcio;

f) Reajuste sobre as contribuiçôs mensais rlos Mtrnicipier consorciarbs. cstabclccidas em

"Contrat«r de Ratcio". tk acordo com il Leí F«leral n' I I .107, de 0ó dc abril de lfi)S;

g) Aprovar a indicação dos cargoa em comíssân:

VI - Ilomologar. atcndidos os rquisitos previstos nos estâtutos:

a) Os planos rclativos à gcstâo do tcrritorio, habitaçâo, rcgularização fundiáris" turismo, trânsittr

urbano e interurbano na área de atu4ào do consorcio. dcscnvolvimento rural, meio ambicnte.

cultura, serviços púhlicos c açõcs e scwiços dc saúdc;

bl Os rcgulamcntos dos scrviços públicos:

c) C) reajuste e a revisâo das urifa.s e preÇos publicos

d) O rcajustc dos valores da taxa de çoleta, renroçâo e destinação de reeíduos sólidos urbanos,

nos tcrmos das lcis municipais;

e) Homologar, como instância máxirna do Consórcio, situaçâo de calamidade pública, urgência,

cmcrgência e emergeile risco social:

VIt - Monitorar e avaliar a exccução dos planos dos serviços publicos

Vnt - Aceitar a cessão onerosa de servidores por ente federativo. consorciado ou conveniado

ao Consorcio;

lX - .A,preciar e sugerir medidas sobre:

a) .4 melhoria dos scrviçoa prestsdos pelo Consórciol

@
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b) O aperfeiçoamento das relaçõcs do Consórcio

pnvadas:

X - Homologr a indicaçâo c cxoncração do Sccraário Exccutivo e dcrnais caÍgos çm

comissâo.

§l'. A Assembleia Geral, presentes pelo menos 315 (Ees quintos) dos consorciados, podeat

aceitar a cc.ssão oncrosa & servidorcs ao Conúrcio.

§2'. As cornpctências arroladrs nesta cláusula nào pejudicaÍn outras sejam rcconhccidas pclo

Estatuto.

Seçio III

Des etes

CLÁUSULA 23'- Nas atas da AssEmbleia Ceral scrão rcgistradas:

I - Por rncio dc lisu dc presença, partc integrante da ata para todos os efeitos. todos os cntcs

fedcrativtx represcntados na Assanbleia Geral, indicando o nome do repesentante legal e

assinatura para rcgistro do scu comparecimento:

II - Dc forma rcsumida, tods.s fls intervenções orais c, como âncxo. todos os documentos que

tenham sido cntrcgucs ou aprcsÍttados na rannião da Asscmblcia Gcral;

III - A íntegra dc cada urna das propostíLs votadas na Assemblcia Gçral c a indicação exprcssa

e nomrnal dc como cada repnscfltantr"'ncls votou, bem como a proclamação dc resultados.

§l'. Somente se reconhocerii sigilo dc documentos e declarryôes efetuadas na Asscmbleia Gcral

mediante decisilo naqual sc indique expressamente q rnotivos do sigilo. A deisâo será tomoda

pela metade mais 0l (um) dos votor dos presertes e a ata deverâ indicar expressa e

nominalmente os ÍEprcscÍttantcs quc votiram a favor c contra o sigilo.

§2". A ata será rubricada em t(das as suâs folhas, inclusive de anexos. p,«rr aquele quc a lavrou

c por qucm presidiu o termino dos trabalhos da Assembleia Geral.
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§2". Somentc tcni dircito a voto na clciçào de Prcsidcnte e dc Vicc-prcsidcntc o chefe do poder

executivo de municipio que esteja devidamente edimplente com todas as suas obrigações

contrahüris c lcgais çqn este Consorcio Publico.

§3'. O biênio do mandato do Presidcnre coincidirá s€mpre corn os primeiros e segundos anos

ou rls tcrcciros c qua,rtos anos dos mandatos dc prefeito(a).

§4". Até a realiaçào da clciçào no mês dc janciro, conformc caprl prorrogs-se

temporariamente o mandato do kesi&rte aré a data da eleição se ainda mantiver a condição

dc Chefc do Poder Executivo ou caso n§o mais o seja, o vice-preidentc do Consôrcio. No caso

do Prcsidcntc otr Vicc-Prwidcntc, pot nio mais cxclccr a ccndiçâo de Prefeito{a}, assurnira, de

forma provisoria até realizaçào da eleição. o chefe do Poder Executivo elcito(a) do municipio

do Presidente anterioÍ.

§5" O Presidcnte scrá elcito em Asscmblcia Chral para mandato dc 02 (dois) anos, adrnitida

recleiçõcs eÍquanto mantiver a condi@ de Prcfcitda) Municipal-

§6'Somente úo admiüdos como candidatos C'lrefes do Poder Executivo de ente consorctado.

comprovada a validade da lei de ingresso ao Consórcio.

§?" O Prcsidcnte scrá eleito mcdian[c voto sccÍcto, salvo quando a elciçôo sc der por aclamoção.

§f. As candidaturas para prcsidente serâo apÍcscnudas nos primciros 30 (rrintai minutos do

dia da elciçâo. tendo direito cada candidato a Presidente até l0{dcz) minutos para cxpor sua

candidaruru, apóo, salvo sc o rcsultado nâo ftr por nclamação, inicia-se a votaçâo. strsvés de

cedulas contcndo o nome dos candidatos. cargos e/ou formação dç chapas, cuja contaggnr dos

votos será contabiliz«la pelo Superintendc'nte Fxecutivo paÍa detinição de resultado.

§!tr. Scni considerado elcio o caÍdidsto quc ótiver il, mcnos 2/3 (dois tcrços) rlm votos, só

podendo ocoÍrcÍ a elciçào com a prcsença dc ao mcnos 3/5 (rês quintosi dos consorciados aptos

a psrticiporem da votaçào da elclção.

§lf. Caso ncnhum dos candidatos tcnha alcançado 2/3 (dois tcrços) dos votos, realizar-se-á.

no mesmo dia. segundo turno dc eleição, tEndo como concorrentes os dois mais votados no
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§3'No caso de rcalizaçào dc Assernbleias não a Ata devenl conteí s plstaforms

utilizada para ransmissâo on line e o scu link digltal. devendo scr assinads [rlo
Supcrintcndcrtc Exccutivo e kesidente do Cmsorcio. dispensada a lista de presença ou

podendo utilizar-se dc lista dc pcscnça na sua forma eletrônica

CLÁU§UL.A 2d'- Sob pcna dc incÍicácia das dccisôcs, a íntcgra da ata da Asscrnblcia Ccral

seni, eín até l0 (dez) dias, afixada na sde do Consorciro e publicada no sitio quc o Consórcio

mantiver na internet por pelo menos 02 (dois) ânos ou em ouro sítio quc utilize para

transparência dos atos.

PARÁGRAFO trMCO. Cópia aurenticoda da ata seni fomecida:

I * Mediante o pogamento dss despcsas de reprodução. para qualquer do povo.

independcntcmente da deÍnonstraçào de szu intertssc;

It - De forma gratuita, no câso de solicitaçâo de qualquer órgão ou entidade. inclusive conselho.

quc integrc a Administração dc consorciado.

Seção I\'

Da Elcição c dos mcmbms a scrcÍn cleitos e flus competências

I - Do Presidente e do Vice-presidente

CLÁUSULA 2S - O Prcsidcnte Em exeÍ1cício devcrá convocaÍ até o dia 15 de dezembro do

último ano do seu mandsto a Asscmbleia Çerel pera Eleiçâo e Possc do Pre*idente e Vice-

Presidentc do Consorcio, que ocoÍrcni scmprs no mês de janeiro do ano seguinte ao do Írm do

seu mandnto, em dau a ser definída na última Asscmbleir realizada pelo Consorcio.

§l'. Somente poderá concoÍrer a eleição de kesidente e de Vice-prcsidente o chefb do

cxecutivo crrjo mmicípio esteja devidamente adimplcntc o(m todes as sras obrigaçôes

contranrais e lcgais com estc Consórcio Público.
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primeiro turno. No scgundo turno scrá consideràúü§lgid'o

urn dos votos válidos, excluÍdos os brâncos e nulos.

que obtiver mctade mais

§ I 1". Em caso de empate. haver-sc-á por eleito o candidato mais idoso

§12". Nâo concluida a eleiçào. serà convocada nova .{sçembleia Gcral com cssa Ínc$na

finalidadc. a sc realizar antre 05 (cineo) aÉ o máximo de l5 (quinzc) dius, ;xorrogando-se pro

tcmporc o mandato daquele quc cstiver no cxcrcÍcio das t'unçôcs da Precidência.

§13'. No mesmo dia da eleiçào para Prcsidente. após eleito, deverá nomear imr'diatamente o

Superintend,ente Exeçutivo do Consórcio, mdiantc Eprovação da maioria simples da

Aseembleia Ceral, que assumirá dc imediato os suas frrnçõcs com assinatura do termo dc posse.

§l{". A elciçào e a [rossc do Prcsidcate e Vice-Presiderte econteccrão no mesmo dia conforme

termos do Estatuto.

§15'. Açros posse do Supcrintcndente Executivo, o mesmo somente poderá ser exonerado com

votação de 2/l(dois terços) da Assembleia Geral.

CLÁU§UL.{ 2e- Sem prcjuizo do que prever o Estatuto ou Rcgirnento Intemo do Cunsorr;io

hrhlico, incumbc ao Prcsidente:

I * Ser o represertante legal do Consórcio;

lI - Como ordc'nador das dcspesas do Consorcio, responssbilizar-se pela sua prestaçâo dc

contas;

Ill - Nome"ar e exonercr o Superinte,nde Executivo c dcmais cargos ern comtssào, mediante

deliberaCâo e homologaçào da Asscmblcia Gcral;

lV - Exercer as comÍxtências não atribuidas a outro oÍgâs por eíte insmnrcnto ou pclo

Esututo.

§l'. Corn exceção das competências previstas exclusivas ôo presideÍltc, todas as dcrnais poderâo

scr dclegadas ao Supcrintcnde Erecutivo.
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§2".O Estatuto disciplinaní sobrc o cxercicío: -:rcral Re§ponsavel

I - Interno das funções da Presi«lência. inclusive paÉ evitar inelegibilidatle;

II - Substituiçâo ou sucessâo nos cilsos em quc o Prcsidcntc não mais exercer a Chefia do Pcxler

Executivo de consorciado.

CLÁU§UL{ 2T - 0 Viccarcsidcntc scrá ctcito dcntrc os prcfcitos dos municípios

consorciados aptos a paíiciperem da elci@ conformc Cláuula 25', no mesmo dia e logo após

a clcição do Preriidcnte, scguindo-se o mesmo procedimcnto e podcrá ser dcstituído nos mesmos

moldes.

CLÁUSULÂ 2S - Csnpete ao Vicearesidentc as arribúções estabelecitlas no Esumlo ou

Regimento Intcrno do Consórçio. crm cspecial:

[ - Substituir e represcntar o Presidentc em toda-s sues ausências e impedimentos;

II - AssessoraÍ o Presidentc scmprc que solicitado c cxeÍcer as funçõcs quc lhc forcm

dclcgadas:

CATÍTULO 1'

DA SUPERINTEI{DÊNCIA EXECUTIVA

Cl,ÁUSULA 29" - A §uperintend€ncia Exccutiva c órgão quc coordcna I operocionalizaçÀo

rlas atividadcs do Consorcio. ssrdo constituída pclo Supcrintc'ndcntc Exccutivo c uma equipe

de apoio subordinada direumente. confonrc Esaruto c Regulamento dc Pessoal.

§1". O Superiutendcnte Erecutivo nomeado deverá tercrrrso superior. comÍrrovada expri&rcia

na área de gestlb pública idorçidadc moral e inqucstioúvel rcprta@ pública.

CtÁSULl 3{f - Alóm das compctências previstas no Esututo otr Regimento Interno. compcte

ao Supcrintcndentc Exccutivo:

I - Quando convoca&r, cornFarÊcer iàs reuniõcs de órgârrs colegiodtxi rlo Consórcio

lliLl^IÂ

rtrll,

IT
rox?tr, I

AUTÉI.iTICAçÀO
rr *âil1É di " , ---". :,r .:,,.,-,;-,a

trrlrrapta{O 0a ro§on} cd,rilt
1-

, }," - ".,- H$#m# r..rü. r.*'*.\ L--
ü:x,

7
i\

Bffi



lrur f"r^
l{Yo.l^D olo

.rrot l aío
afirTmFotÍt

cÂE(tll §
c s!05(lulr(ÂIrI

coux/§ Do crt

ÍltrrrÚtorl§
f otíos

,toríÍ ot €,ot^t
GU^i.Slr

},f
II - Smretariar as rcuniões da Assembleia Ceral tlo L ([t§trt Lttf

III - Movimentar as contss bsncúrias do Consorcio crrr conjunto com qr Prcsidente ou com outre

pcssoa du'signada pelo estamto, beÍn como elaborar os bolctins diários de caixa e dc bancos;

11: - Submetcr ao Prcsideate e a outros órgãos designados pelo cstatuto, as propostas dc plano

plurianual e «le orçamento anual do Consórcio:

V - Praticar todos os atos nccessános à execuçâo da reçcita e da despesa;

VI - F-xcrcer a gestâo patrimonial;

YII - Zelar por todos os documentos e infonnaçôes prodruidos pelo Consórcio. providenciando

a sua adequada guarda e arquivo;

VIII - Prsticar otos relativos à ârea de recursos humanos e administraçilo de pessoal. cumprindo

c st' responsabiliado pela observância das prcceitos da legislação trabalhista c prwidcnciária;

lX - Fomecer as infomraçôes neccssárias para que sejanr consolidades, n&.s contas dos cntes

consorciados, lodes as despesas realizadas ctxn os r€ursos errtrcgues em virttrde decontrato de

rateio. de forrna quc porssm scÍ contabilizedrs nrs cont&s de cada crtc da fdcração na

confomridadc doe elementos econômicos e das ativida&s ou projaoo ate{rdido§:

X - homover a prblicaçào de atos c contra[os do Csclsorcio. çondo essa providência for

previsa s-m [ri, nesc irutnrml'nto ou no €stetuto. respondcndo civil, administrativa e

crimi nalmente pcl a om i s§aio dcssa prcvidênci a.

§l'. Além das atribuições prcvistas no caput, o Superintendente Executivo Fderá Êxercer. [x!r

delegação. atribuições de compaência do Presidcnte do Consorcio ou de demais membros dc

tlircçào e financeiro.

§2". A dclegaçâ'o prevista no § I 
o dependeni de ato escrito e publicado no sítio que o Consorcio

mantiver na inlcrnc( deverdo tal publicaçào {rcorrcr cntÍc a sua data de início de vigência e até

0l (um) ano ap,os a data dc término da delegaçâo.
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CAPITUI,O

D() CON§t-t. H{} (:()I\§trl,'t'r \'()

CLÁUSULA 3l'- O Consclho Consultivo e órgào permanente, dc natureza colctiads, c(xn i§

atribuiçôes dc opinar sobrc as matérias detinidas em Eçtatuto.

CLAU§ULA 32' iDa composrçôol. Os !§Bütos disporio sobrc a composiçào do Consclho

Consultivo, bem cuno a fonna da cscolha de seus intcgrantcs. assegurada a participação

exclusiva dc rcpresentantcs da socidsde civil, a qual deverá contemplar. pclo msnos, os

segu intes segmentos sociais:

I - Movimentos sociais. populares c rle moradores, inclusive de vilas € povoados;

Il - Trabalhadores. flor su&s entidades sindicais:

ÍII - Empresários. por suss cntidades classistas;

IV - Entidades profissionais, acadêmicas e de grsquisa:

V * Organizaçõtx não govemamentais.

TiTULo ilr

DA GESTÃO ADMINISTRATI}'À DO CON§óRCIO

CÂPÍTUT-O I

DO§ AGENTT:S PÚBLTCO§ E REGULÂMENTO DE PESSOAI,

§eçio I

Disposiçôes gerris

CLÁUSULÂ 34'- Somenre scrão retnuncrados plo Consorcio. Jxra nele exerccr fimçôes, os

contratados para rrcupar atguns dos empregos públices pret'istos no RegulameÍrto de Pessoal.

L

t!
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essirn como. csrgos comissionados e os contÍatados tanporariamcnte corn o intuito de exccutar

projetos com prruo de duraçâo detsrminada.

Parágrafo Único. O piso salarial. escolaridade exigida. crga horária, quadro dc scrvidorcs do

CISBAN-GO e ouras d*erminações de mesma nanrreza será regulamentadâ m«liante o

Rcgulannento dc Pcssoal. devidamcnte aprovado em Asscmblcia Ceral e efetivado atravós de

rêgrsrro público.

PÂRÁGRAFO ÚNICO. Nos termos do estatuto, os emÍnÊgados públicos do Consórcio ou

servidores a ele cedidos, excetuado o Superintendente Executivo, no exercício de funções que

sejam considcradas de eheÍia. direção ou esscssoram€nto supe'rior, podcrão scr gratificados até

a razâo & 3tr/e (ninta por ccnto) de sua rcmuneraçâo total, proibindo-se o cômprto da

gratificaçào para o cálculo de quaisqucr parcclas rcrnuneratórias. salvo fÉrias e decimo terçe iro

saláío.

Seçilo II

DO§ EMPREGOS PUBLICOS E Tru REGIIIÍE JURiDTCO FUNCION.{L:

CLÁUSULA 35. O regime jurídico funcional do CISBAN-GO c o celetista regido pela

Conxrlidação das Lcis do Trabalho - CLT, de acordo com o an. 6.,, § 2o, ds Lci no I 1.107, de

06 de abril dc 2005 cic Lci no 13.E22t19.

CLÁU§ULÂ 3ó, Os anprcgos prblicos rcrão provide rncdiante contrataçâo cclebrada após

çoncursu público dc provas ou de pÍovan e tifirlos, e os cargos cm comissào, deftnidos comtr

írsscssoramento, chefia ou direção, mediantc liwe nomcação c cxoneração.

§1". Os editais de concurso publico deverào ser:

I - §ubscritos pelo Presidente:

lI - Atender os critfios previstos no esnruto do Consorcio.

ur.
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PARÁGRAFO ÚNIC0. Sob pena de nulirJade. os editais rlc concurso ter §ua

íntegra divulgada por meio do sítio que o Consórcio mantiver na inkma. bem como ter sua

divulgaçâo pCIr msio dc cxEato publicado na imprcnsa oficial do Estado.

CLÁU§ULA 37. Para os cfcitos do urtigo 3?, lL da Constituiçào fedcral. tendo este Protocolo

dc Intençôcs/Contrato dc Consôrcio Público frg de lei. proveniente ds ratificaçâo mcdiante

lei dos entqi consoruiados. constinri como csrg(» comissionedos, dc lilte nomeaçao e

exoneraçào, além do de Superintsndeile Exeçutivo:

§l'. Cargos Comissionados: Âsrssoria lurídica; Coordenação de Administraçâo e Finanças;

Coordcnação dc Cornpras e Ucitaçfu; Direçâo de Controladoria Intcrna: Coordenação dc

Turismo e Cultura: Cmrdenaçi&o ds Açõ6 e liccnciamcnto Ambicntal; Coordenaçâo de

Scn'iços de Inspeção Municipal; Coorrdenação dc Obras e Projetos; Coordenador dc Contratos

e Convênios. Diretor de Frota c Parulha Mccanizada; Coordenaçào de Serviços de

Intiaestrutura; Diretor de Ações de Saneamento Básico c Atcrros Sanitrírios.

§2'. Os Servidores. para exercsr os cârgos comissionados deÍinidos nos panígrafos antenorcs,

deverão tcr comprovada cxperiência em gestio pubtica, podcndo assumir a qualqucr tempo

atraves dc liwe nomeaçào. nos tcÍmos destc Conuato de Consórcio hiblico, pormsio de Termo

de Posse, indcpcndentementc de sua contratação ou vínculo antcrior com o Consórcio.

CLÁU§UL{ 3t. O ediul de eoucurso para invcstidura nqs cmprcgos publicos, definirá a fornra

da posse. validadc do concuso. exigências, caÍgo. atribuições, vencimento, ripo de prova. trcrn

como todos os requisitos a serem satisfeitos pclo* curdidatos,lanto para inrcrição como pafir o

eventual exercicio do cargo. tudo conforme legislação aplicável.

CI-ÁUSULA 39. As atribnriçõcs dos empregos, obedecido ao disposo ncste Protocolo de

Intenções, serão dcfrnidas no Regulamanto de Pessoal do CISBÂN{O, conforme o caso. sendo

qu§:

§t". Os agcntcs públicos incumbidos da gcstâo do Consfocio nâo rcspondcrào pcssoalmcnte

pelas obrigaçôes contraídas pelo Consorcio, salvo pclos atos cometidor cm dçsacordo corn a

lci ou com as disposiçõcs dos cstâtutos rlo consorcio.
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§2". Aos emprcgados públicos e aos ocupântes de cargos dc provrmento em aplrcam-

se as vedaçôes e excrçAcs prcvistas na Constituiçâo Federal rclativas ao ocúmulo dc cmpregos

c cargos nrblicos.

§3', Os empregados públicos do (lonsorcio rúo podem ser cedidos, incluive para consorciados

§4'. A dispensa de emprcgados públicos dependerá de motivação previa e clar-seá nos teÍTnos

do Esututo do Consórcio e CLT.

§5". O Esututo. em conjunto com o Regulamcnto dc Pessoal. podcni dispor sobrc conccssào

de diánas para serviços extcmos, custcio de 'lequenos gnstosn, cxercicio do poder disciplinar

c rcgulamcntar, as aribuições admini$rativas. hietarquia, avaliação de eficiência. lotaçâo,

jomada de trabalho e dcnominação dos cffgos, dentre outfas nccessárias a suil

rcgulamcntação.

§ó". A partrcipaçâo na Presid&rciq na Vicc Prc*idência e no Conselho Fiscal, trcm como a

participação dos reprcsentantes dos entes consorciados na Assernbleia Geral nâo e rcmunerada,

sendo considerado trsbalho público rclevantc.

§7. O Estatuto preverá as formrs dc concr,:ssão dc vantagens a ser concedidas aos emprcgados

públicos do Consórcio, sejam indenizações ou auxílios pecuniários.

CLÁU§ULA d0. Para os scrvidorcs ou cmprcgEdos púbticus ccdidos ao Consôrcio pclos

Municípios consrciadcs, ou os som eles convcniados, rB forma e condiçÕes da legislação dc

cada um, bcrn como da Lei Fd€ral n" I 1.107, dc 0ó dc úril de 2005 c Decreto n" 6.017, de

17 de janeiro de 2007 e deste instnnnento. seÍá observado oscguinte:

§l', Os scrvidores ou «nprcgados públicos rccebidos em cessào mantcrâo a perccpçâo dc

remuneraçâo do ente ccdcnte. p€rmaneccÍldo no scu rcgimc jurídico e preüdenciário originário:

§2". O Superintendente Executivo, levando Em conta o valor da remuneração recebida no

municipio dc origem. podcr{ rutorizar, para firs dc adcquação eo vençimçnto do emprego a scÍ

ocupdo no Consórcio, o pagarneato dc complcmcatação salarial aos sewidores ccdidos pclos

c|alrr{rü
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entss da Fedcração quc o compõern; e gratificação pera ressarcimenb dc dcpcsâs. conforme

autorizaçâo e limite de diárias çstabelecido pelo Consórcio hiblico.

§3". O pagamento de adicionais ou gratificaçõcs. não configura vinculo novo do servidor ou

enrpregado público cedido, inclusive paÍa a apura$o dc responsabilidâde trúalhista ou

prcvidcnciária.

Ct ÁUSttUt {1. Obscrvado o orçamcnto anual rlo Consôrcio, os vencimentos prwistos para

o Regulamento de Pesoal frod€râo ser, a criterio ô Consórcio c aprovação ern Âssembleia

Gcral, rcvislos anualmente, scmpre no mês dc fcvcrcirc, nos tcrmos da variação do indice

Nacional de Prços rc Consumidor - [NFC, apurrdo pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, ou na sua ausência" pela vanaçâo Ao Ínaicc Gsal de Prcços dc Mercado -
IGPM, apurado pla Fundaçlio Gctulio Vargas - FGV ou ouro índice legal que venha a

substitui-los.

sEÇÃo r\.'

DA CONTRATÂÇÀ0 TELPORÁRIA

CLÁUSULA 42. Para oc efcitos do aítigo 37. tX, da Constiruiçào íbdcral/88, pcrtinc-ntcs as

Contrataçõcs temporárias. tcndo este Protocolo de lntençôeíContrato dc Consórcio Público

t'oça dc lci, erR virtndc dc sua ratiticação mediante lei dos cntes consorciados. é o prcscnte

Instrumento para etabeleccr, no ârnbito do CI§BAN{O. os casos dc contratação por tcmpo

detcrminado para atender à neccssiddc tcmponiria de crcçcional interesse público. nas

seguintes hipoteses:

I- Preenchimento dc empÍÊgo prblico vego. atr o setr provimento por mcio dc concurso

público;

Il - Assistência a situaçôcs de calamidadegública ou de situação declaradas dc urgência e.tou

entergenciais. scndo a Asscrnblcia Gcral a inslfuicia máxima do consórcio psrs tal deliberação.

atravcs de Dccrao do rçrescnante legal do órgào:

III - C:ombate e sunos çidêmicos:
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IV . Nos cÍrsos dc liccnça c/ou afastameato do exeÍcício do cargo eté rctorno do senvidor.

inclusive por contrateçâo direta nos tennos de Lçi.

V - Scrviços cuja nanrczâ ou transiloíiç{ade justifiquc uma contÍatação poÍ tcmpo

dctcrminatlo. em esp€cial, para cuínprimçnto de contrars ou sonvêflios com outrits esferas do

governo ou quaisqrcr (ermc§ com cntc consorciado.

Vt - Açr)es firmadas atravês de Contratos dc Programa §{xn os ertes consorciados pcrtincntes

a gestão compartilhada de serviços pnblicc.

VII - Expressivo aumeflto de volunrc de trabalho em 4õcs e etividade em descnvíJlvimcnto

do CISBAN{O.

CI-ÁUSULA {3. As contrataçôcs temponirias terão prazo de até «lois anos. podendo scr

prorrogado por mais &is anos mediantc justificativa rle necessidadc c relevante interesse

publico, vinsulando-§c os cortratadoc a regime juridico cclaista.

§l' O prazo csurhlccido nesta cláusula podeni ser alterado conforme legislaçào cspecítica que

pcrmita contrataçâo temporária pon mais de M(quatro) anos.

fl.ÁUSULA 44. A seleçâo dc pcssoal a srr sontraürdo nas hipotcscs prwistas ncsta sqào. dar-

sc-á mediantc proccsso scletivo publico simplificado. pescindindo de concurso público. com

ampla diwlgação c aviso publicad«r no f)iário Oficial do estado. cujos critéritx de scleção c

requisitos da funçno srrão estabclecidos ern Edital.

§1". As atribuições, funçôes ou encarytx dacrminados nss contralaçõcs temporárias no

decorrer das atividades poderôo soker eltereçôes cosforme as necessidades do Consorcio, deste

quc previstas no rcspegivo contrato dc trahlho e rcspcitand+se a rernlnerrção erJreciÍica para

cada função:

CLÁUSUI-A {§. Na contrataçio por tcmpo dccrminado a rsmunsração corrcspondcrá a

vencimento definido cm Edital dc Sclção Pública, ern conformidade com as determinações

dos vencimertos e gratiÍicaçÕcs constantcs no Rcgulamento de Pcssoal.

::ltlrWrf.q:glrrrmÍ, :+ra e re5s u *.FPml
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CLÁ USULA 4ó. A contratação Írara alender às nece*sidades decorrcntes dc calamidadc

pública. dc emergência ambiental e de emcrgêncies em saúde pública pí€scindirá de processo

seletivo. podcndo ocon"r por contrataçào direta mcdiantc os tcÍrmrs de lei.

C|-ÁUSUI,A a7, Prra as conraaçõcs temponirias de pcsoal nào podsú ocorrer novu

confat8çilo antes de decorridos l2 (doze) mescs do cncerrameÍto de seu contralo anterior para

conüatrções especifrcas de rncsmo objctcr, salvo no caso do servidor ter sido contratadcr para

execuçào de contrato e/or convênio, lirmalo pdo Consorcio com outres estiras de governo,

que tenha sido pmrrogado mediante Te'rmo Aditivo. situação em que o servidor poderá

participar de seleção pública para contratâção dc mersmo objeto ou tcr o ssu contrato prorrogado

ua forma da lei.

CI.ÁUSULA 4t. O Superintendente Executivo podcrá efctuar a con§ataçâo de estagiários

nos termo§ lcgais.

CLÁU§ULA {9. O quadro dc pcssoal do Consorcio consta no Rcgulamento d€ Pessoal. scndo

quc, a Âsscrnbleia geral podsrá altr'rar, pr ?t3 (dois tersos). o númerc de pessoal do Consúrcio

conforme nccrcssidrde administrativa, devcndo ser deírnida cm altcr*ão ds Estatuto.

CAPÍTULO TI

DOS COI|TRATOS

Seçâo I

Do procedimento dc contrtteçio

CI,ÁU§ULA 50. íDos aguisições de bens e scrviços comuns).Para qrisição de bens e serviços

comuns seni obrigatório o uso da modalidade pregão. nos tcÍTnos da Lei ügentc, scrrdo utilizada

pret"ercncialmente a sua t'orma eletrônica ou de lei que venha a substituir a vigente.

P.{RÁGRAFO ÚNICO. À inviabilidsd€ dr utilização do prcgão na forma eletmnica deveni

ser devidamente justificada pelo Presidente rnediante decisâo public«la.

m
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CI.ÁUSUL.{ 31. tDas contatações diretts pr intimo valor e das licitações). Os esarutos

disciplinario as contrataçôes diretas por ínfimo valor, csrforme a legrslaçào aplicál'el a matória.

ü,ÁUStiI.A 52. (Da pubtirittadel. Todos os contratos okdeccrão ao pincípio da

transparÊncia publica na forma da lei, c tcrâo a sua ínrcgra publicada no sÍtio do Consorcio na

intemet por pelo mgnos dois anos.

CAPÍTI.II'O ITI

rlA DELEGAÇÃO DÀ PRESTAÇÃO DE SERVIçO§ PÚBLICOS

CI-AUSULA 53. Ao Consorcio som€ntc é Srrmitido compiltccr I

I - Contrato rle programa para:

e) Na condição dc contratâdo. prestsr serviços pútrlicos por meios pmprios ou soh sua gestâo

administrativa ou contratual. t€ndo como contratanle ente da Fedcração consorciado;

b) Na condiçio de conBatante, delegar a prestaçfo de serviços públicos pcrtinentes. ou de

atividades deles intcgrantcs, a órgfo ou entidade de entc consorciado.

lI - Contrato dc concessão, apóc prévia liciuçâo. para delegar a prcstaçiio de scrviços publicos

n cle entrcgue sob rcgime de gestão associade ou de atividadc deles íntegrante.

PARÁGRAFO ÚMCO. o statuto disponi sobre os contratos meacionados no cepEt.

pr.rdendo prcveÍ outros requisitos e condições a sarem observafus em suíl conhataçâo e

cxccuçâo.

TÍTULO ft'

DÂ GE§TÃO ECOI§ÔMICA E FINAIüCEIRÂ

CAPÍTULO I

DISPOSTÇÕES CETUUS
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CLÁUSUI",A 5{. A execuçào das rcçcitas e das ônsorcro às normas

de direito t'rnanceiro aplicáveis âs entidades públicas.

PARÁGRAFO (rMCo. Todas as demonstraglcs financeiras serão publicadas no sítio quc o

Consórcio nrantivcr na intenret.

CúUSUI A 55. A administração direta ou indirca tle ente da Fedcraçâo consorciado somente

entrcgará recursos ao Consorcio, quando hqrver:

I - Contrato rle ratcio r-' cvensral arlitivo:

II - Contratado o Consórcio para a prestaçõo de scrviços. exccuçào de obras ou fornecimento

dc bcrs. rcspeitados os valores de mercado;

lll - Contrato de contrapartida. quando adür obrigações ao consórcio paÍa pegünento dc

contrapartida proveniente de contratos e/ou convênios com outras esferas do governo ou enle

consorciado. aúavés de contrato de programa;

IY - Contrato de Programa.

CLÁUSULA 56. Os cntes corsorciados resÍ)ondem solllcnte dc forma subsidiária yrelas

obrigações do Consôrcio.

CI,ÁUSULA §?. O Consorcio estará sujeito à fiscalizaçâo contábil, opcracional e patrimonial

pclo Tribunal de Contas coÍnfr€tcntc paÍa aprccíar as contas do Chefe do Poder Executivo

represêntantc lcgal do Consrlrcio, inclusive çurto à legalidade, legitimidadc c cconomicidade

das despesas, atos. contratos e renúnçia dc receitas. sem prcjuízo do controle externo a scr

cxcrcido cm razão de cada um dos contrstos qu€ os e[tcs da Fcdcração consorciados vierem a

celcbrar com o Consorcio.

CAPiTI.iLO II

D.{ C(}\T' ABI I,,ID.tDE
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CI,ÁU§ULA 5t. No quc se reÍ'ere aos serviçrx prestados enr regrme dc gcritÂo assoçiada, a

contobilidade do Consórcio devçrá permitir que se reconheça a gestâo economica c Íinanceira

dc cada rrviço ern relação a cade um de seus titulares.

PARÁGRAFO UNICO. Antralmente tleverá ser aprcsenÍarlo demonsrrarivo que intlique;

I - O investido e arrecadado em cada serviço. inclusive os valores dc cvcntuais subsidiem

cmzados:

lI - A siruação patrimonial, espccialrncntc a parcela de valor dos bens vinculados aos a scrviços

que tenha sido amortizrda plas reccitas emergentcs da prcstaçâo dc serviços.

CAPÍTULO IÍI

DOS CONTRATOS E CONIT,NIOS

CLÁU§ULA 59. Com o objetivo de recber rocurcos. o Consórcio fica aulorizado a celcbrar

contratos ou convêrios com entidadcs goveÍnamentais ou privadas. nacionais ou estrangeiras.

CLÁU§ULA ó0. Fica o Consôrcio autorizado â comparecer eorno intcn'eniente em conr'ênios

celebrados por eotfs oonçorciados e terceiros, a fim de rcceücr ou çlicar recurso§.

rírt'Lo t,

T}A SAiDA DO CONSORCIADO

CÀPITUI,O T

DO R}:C§S§()

CLAU§ULÂ ó1. A retirada de membro do Consorcio dcpenrleni de ato formal de seu

representartc na Assernbleia Creral, de fomra definida no Esmruto.

§1". O r€csso não prejrdicará as obrigaçõcs já constituídas entre o consorciado qüc se rctira e

o Consorcio.
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§2". Os bens destinados ao Consorcio pelo

rehoccdidos, cxceturdrs as hipôteses de previsào cofim$al otr dç deisão da Ass€mbleia Gcral

CAPTruLO II

DA E}{CLU&IO

CLÁU§ULA ó2. São hipote*s dc qclusão de cursmido:

| - A não inclusilo. grelo ente consorciado, em sua lci orçamurtária ou em cr&itos adicionais,

de dotaçocs suÍiçienrtg para suportâÍ as dcryms a,ssumidas p«rr mcio dc contrato dq rateio:

tI - A nào cumprim€nto por partc dc entc da Fedcraçâo consorciado dc condiçâo nccessária

para que o Consórcio receba rctuísos oncrosos ou transf€r&cia volunuá.ria:

III - A subscriçiio de Protocolo de Intcnçôes para constituição dc outro Consorcio com

frnalidadcs iguais ou, a juizo da maioria da Asscmblcia Geral, assenrclhadas ou incompatíveis;

lV - A existêrcia de motivos graves. reconhecidos em delibcração limdascnfrada pela maioria

absoluta dos presentes à Asssnbleia Geral.

§1". A exclusão prevista nos incisos I c II. do Bput, somentr ocorrcrá após prcvia suspensão,

pcriodo r'rn que o consorcisdo podeni sc rcabilitar, e não será considerado cnte csflsorciado.

§2'. O estatuto podeni prcvcr prrzo de suspcnsào e outras hipotcscs dc cxclttsâo

CLÁUSULA 61. o Esranro do Consorcio estabelecerá o proccdim€nto administrativo parô a

aplicaçâo da Srna dc c:(clusib. respcitado o direito à ampln dcfesa c ao con§aditório.

§t'. A aplicação da pena dc exclusâo dar-sc-á pur nreio dc dccisâo da Assembleia Gcral, cxigrdo

o rnínimo de 2/3 (dois terços) dos votos.

§2". Nos casm omissos, e subsidiariarncntc. será aplicado o procedimcnto previsto pela Lei n"

9.784, de 29 de Janeiro de lS9.

que rwcrtidos ou
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§3'. Da decisão quc decrctar a exclusâo catlerá recursô de reconst Assemblcra

Ceral. o qual nâo teú efeito suspensivo.

C^PÍTI.'I.O III

DA EXTINÇÃO DO CONTR{TO DE CON§ORCIO PÚBLICO

CLÁu§Ul,A ó4. A extinção do contrato dc Consorcio tàrblico dçenderá de instrumr'nto

aprovado pela Assembleia Geral. raüÍicado mediante lei por todos os comorciados.

§1". Os bens. dircitos. encargos e obrigações decorrentes da gestào ursariada dc serviços

públicos serâo atribuidos aor titulatu doo rcspoaivoc scrviçoa.

§2". Att que haja dccisão quc indiquc os rcsponsávcis por cada obrígpçâo. os consorciados

responderão, solidariamente, lrlas obrigaçõcs remonccertes, garantido o dircito de rcgresso

em facc dos entcs bcttcfiçiodos ou dos quc dcram carsa à obrigaçfo.

§3". Com a extinçâo. o pcssoal ccdido ao Consorcio retomani âos scus órgâos de origem c os

cmprcgados públicos do Consorcio tcrão scu6 contratos dc fabalho rutomaticamenle

rcscindidos, conforme Írs normas celetistas.

TÍru r.o vr

DA§ DISP0SIÇÔE§ HNATS

CLÁUSULA ó5. O Consórcio será regido pelo disposto na Lei Federal n" I 1.107. dc 06 de

abrilde 2005: no Dccreto Fcderal n" 6.017, dc l? de Janeiro de 2ffi7: e. no que tais diplomas

t'orcm omissos, pela legislação que rcge as rssocirções civis.

CLÁUSULA óó. A intcrpraação do disposto ncstc Conrao devcrá sr compatível com as

oorÍnas de direito publico, bem como. aos seguintes princípioc:

I - Respcito à autonomia dos cntcs Íbderativos consorciados, pelo que o ingrcsso ou retirada do

Conúrcio dcpcÍtdc apcntu da vontadc de codn ente fcdemtivo. scndo vedado quc lhc sejam

oferecidos inccntivos plra o ingrcsso;

@
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II - Solidanedade. em razàr da qual os

qualquer ato, comissivo ou omissivo, quc venha a prcjudicar a boa implcmeÍtação de qualqucr

dos objaivoo do Consorcio;

lll - Elctividade de torlos os órgàos dirigentes do Consórcio;

l\' - Transparência. pelo quc n§o se poders negar quc o Poder Executivo or Legislrtivo de ente

fedcrativo consorciado tcuha o acesso a quelqucr reuniilo ou docurnento do Conúrcio;

V - Eficiência, o quc cxigirá que todas as dccisões do Consórcio tenham explicita e pÉvia

fundementação tecnica, que demonstrc sua vtabilidade e economiçidade.

CLÁUSUI.Á 67. Â alteração do Contrato de Consorcio dependerá de instnrmento aprovado

pela Assembleia Ccral. cuja eficácia dcpcndeni de ratiÍicação, mediante lei. por parte clc Jrlo

Íncnos 50o.zo (cinquenta poÍ cento) dos entes consorciados.

CLÁUSULA ót. Qtrando adimplentc sun sues ob,rigaçôcs, qualqucr en[Ê consorciado e Jxíc

legitima para exigir o pleno cumprimento das chiusulas prnristas nestc contrato.

CLÁU§ULA 69. Mcdiantc aplicação dr,- índiccs oficiais. podcrôo scr corrigidos

monctariamente os valorcs prwistos ncste instrumenlo. na forma que dispuser o estatuto.

CLÁUSUUI 70. Para dirimir c"cootais coatrovÉrsias deste insrumctrto, fica eleito o foro da

Comarca sede do Consócio.

CúUSUUI 71. Apos deliberação c aprovaçfu dc AltcraçÀo d€ Protrxolo de

Intençõcs,Contrato de Consórcio hiblico. pcla Assembleia Geral. subscrevem abaixo os sntcs

consorciados ao Csrsórcio de Desenvolvimento Sustentrivcl do Nordeste Coiano{[SBAN-

GO_

Burithófroli.s,06 de janeiro de 2023.
CLLllOi (OaCALltS, rdçhíD-e
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I- O Munlc$lo dc§Io lloahger, possejuridica dc dircito fniblico inrcrno, insr;rita no

CNPJ sob n.' 01.068.014/{ml -00
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Il- 0 Municíplo de Divinópolir de Goi:[s. pessoa

Jc F Srmrerlç

rco

inscnta no CNPJ sob no. 01.067.206/finl{0

III- O Muntcíplo de Pose. pcssoa juridica de direito público interno. inscnu no CI{PJ

§ob nu. 01.743.335/(mtó2.

HELDER SILVA !,!'b d.!T!

BONFTM:83ga ffiffi,ffi't*
4567153 ffii'..iifl.*

IV- () Munlcípto dc Novr Romr. pessoa jurídica dc direiCI público furtemo, inscrita no

c:§Pr sobno. 0r .0ó7.e25lmot -r 2. :Hffiffifi ffiH§:*
I X) 

od3§ 
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JANEZIO PEREIRA
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V- 0 MunlcÍplo de Grannl dc ffir, pcssoa juridica de direito pútrlico interno.

inscrita no CNPI sob n'. 01.74{1.58810001-E2.

VI- O Municipio de Monte Alegre de Goiás, pcssoa juridica dc direito público intcrno.

inscriu no CNPJ sob no.01.136.341,'ffnl-70.

Vn- O Munic-ípto dc Crmpoc B,dor, pessoa jurídica de direito púbtico ioterno, inscrita

no CNPJ sob n". 01. I 26. 143/fi)Ol{7.
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IiOREIRA . rrrÀrrúü.rôlr.
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V II l -O Muntcíplo de hdrre. pcssoo jurídica de dirsito público interno. inscrita no

CNPJ sobn". 0 I .740.44U0001 {4.
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lX {) illuniclplo dc §ítlo D'rbrdh. pcssoa juridica de direito público intcr:ro, inscrita

no CNPJ sob no.01.740.489/0m149.
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X-0 Município de Membel peasoâ juridica de dircito público inrcrno. inscrita no

('NPJ sotr no. 01.740.1ó3lüml-52.

XI- (} lllunicÍplo de Drrrlrnr$olis, pcssoa jurídica de direito público interno, inst'rita

no CNPI sob n". 0 I .740.5051U)Ol -55.

XII- (} Muntdplo de §tmd§rüe, pessoa jurídica de dircito publico intçmo, inscrita no

cNpJ sob n". 24.ts5.05E/ü)01-Es. ILDETE coMEs fffifftmadtsÚorpot
FERREIRÂ22g3S61 04 FEnrtn^22fl35o01{x
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XIil- O Muntcíplo dc Alvondr do Norc, ;rc*oa juridica de direito público intsno.

inscrita no CNPI sob nu. 02-367.597/m0l-32.

AllAPAUtl ffi;;ã*J,.,.
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Xw -O Munlcíplo de Burltinópolts. pcssoa jtrídiça dc dircito púbtico intermr. inscrita

no CNPJ sob n". 34.856.56910fi)l-l I

XV- O Município de Flores de Gslás. pessoa juridica de direito público interno.

inscrita ncr CNPJ sob r". Ol.1&.49710001-{7
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XVI- (} Munlcíplo de Alto Perríro dc

Carts r'l,t B ir ri?inoPolis

inscrita no CNPJ sob nu. A1.95.640.'716/0001-10

XVII- O Munlcíplo dc CrvdÉntc, pcssociurirtica de direito prúlico inrcrno. inscrita no

CNPJ sob nn. 0l .738.772(nl -9E.

Ewnrof.t F RANctsco âffi Hlffi.ffi *
DE r^To5re:grmrlrg

MATOS:89293703 t49 ffi *}ot r{ ro:ó.r5

XVnl- O MunieÍplo de Crhcetrr§. pessoe juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob nu. 01.740.43{Mml{2.

XIX- () Ilonícíplo de Plrnrltinr dc Goiás. pessoa juridica de direito público intemo.

inscrita no CNPJ sob nu. 01.740.42210001-66.

XX- O Municíph de Formosr. pessoa juridica de direito público intcrno, inscrita no CNPJ

sob no. 01.738.7801000 l -34.

XXI- O Município de Águe Frlr, pessoa juridica dc dircito público interoo, inscrita no (NPJ

st)b n". 25. I 4 I .292r'0001 {3
rÉrrrd.taôrrrÉ

RUSINS FR I|CISCO q*rórü{.ô.o

Lop€s..óe7(x 3ó r rz ff1?ffi ',T, * 
",{llIG

XXII- O Munlcípio de Vlh Boe, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ

§ob n". 37.338.37tim01 - I 4.

XXIII- O Munlcíplo de Colinrs do §ul. pessoa jurídica de dircito publico interno. inscrita no

CNPJ sob n". :5.105.155/0ml-+0.
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XXt\'- 0 Munlcípto de Slo JoIo D' Allençr. pessoe jurídica dc dircito público intcrno.

inscnta no CNPJ sob nn. 0l .l ll.l l31000l -83.

XXV- O Munlcíplo de Teresinr de Goiis. fssoa juridica de dirçito pmblico intemo, inscrita

no CNPJ sob n". 25.105.339/0001-83.
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XXVI - llfunicípio de Ctmpo Llmpo dc Golás, pessoa juridica de dircito público intenro.

inscrita no CNPJ 04.2 I 6.593/ffXl I -89.
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.{IEX(} I

lrA COMFO§IÇÃO DOS CARCO§ E REMUNER.IÇÃO:

l.l. Somente serào rçmuncrados pelo CISBAN-GO. para nele eÍ€rccr funçôes, os contratados pard

ocupar alguns dos c'nrprcgos ptrblicm p'rwistos no Regulamctrto dc Pessoal, assim como, o§

conor'.rtados tempcrariamcnts com o intuito dc executar Projetos com pmzo de duração

tlaerminada.

1.2. Â remuneração tcm csmo bâse. inicialmentÊ. os valores provenientcs do Protocolo de

Interções originário do CTSBAN-CO, com as devidas atualizaçôes monetáriss visando o quilíbrio

tinanceiro salarial. levando-sc em «)nta o nívcl de escolaridadc minima ftodcttdo haver cumulaçâo.

experiencia Em gestâo pública" scrviços tecnicos especializados e demais fatores específicos de

cada funçâo em Regulamento de Ítessoal. conforurc tabela ahixo:

NO C.TRGO

Su-1*ri ntcndcnte Ere-cuti vo

Assessoria Juridica

ESCOLARII)ADE

prÍxtrte

--.. IrtivEL

§LÍPERIOR

3 Coordcnaçâo de

Adrninistraçào c Finanças

NIVEL

SUPERIOR

3.(XX),00

4 Coordoração de Compras c

Licitação

uÍvrl
SUPERIOR

)

(r.

Diretor de Contratos e

Convênios

NÍVEL

SI]PERIOR

Coordenação dc Obras e

Projctos

NIVEL

SUPERIOR

Coordenação de

Connoladoria Intenra

3.000.00

3.000.00

_1000.00

3.Uil.0()

2

L

1

MEDIO;TÉCNICO

2.om.m

1..I

n

E
Írmtóríx

ffi
.l/*

I{E\{T

.{ PARTIR DE:

ó.0(n.00

NivEL-
SUPERIOR

I
I

_t

T
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(avlr (^rÍt

cout §Doqn

FOSXOÍl
rtdrSo(@ú6

êurtÂra,

Ntvb.r.

MEDIO/TECNICO

da

dr l.

,l

2.frXt.o0

t.400.00

Salário minirno vigente a

contrataçâo

ffi
t

I

16.

Co<rrdenaçâo de Ações e

I icr.'nciamento Ambi ental

Coordenação de Turismo e

Cultura

1 .Hm.mNIVEL

MEDIO/TÉCNICO

3.(XX).ü)l(l C'oordenaçêo de §erviços dc

lnfraestrutum

NIVEL

ruÊonnecNrco

Curdcnaçâo de Senriços de

Inspeçiio Municipal

lt NIVEL

uÉnto,"rÉcNtco

rl 1.ff)0,00

:.000.00l_1

Diraor dc Açôes de

Saneamento Básico e Aterros

Sanitários

Superuisrx tlc Oblas e

Projetoc MEDIO/TÉCNICO

MI]DIO/TECNICO

EL

l4 Supervisor de Infrres§ltura NÍVEL

MEDIO/TÉCNICO

1 ü)0.(a

r5 Coordcnador de Frota e

Pamrlha Mcr'anizada

NTVEL

MEDIOTTÉCNICO

2.500.00

2.0(n,00

Opcrador de Máquinas

pesadas

FLINDAITíENTÂL

COMPLETO OU

INCOMPI-ETO

Agcnte rle Canrpo7I FUI\TDAMENTAI

COMPLETO OU

INCOMPLETO

t8. Mrxorista veículo pcsados FUNDAMENTAL

COMPLETO OU

TNCOMPLETO

t9 Motorisur veículo leves FUNDAME}íTAL

COMPLETO OT'

TNCOMPLETO

2.0u).00

r.500.00

20 ,{ ux i I iar Administrativo NivEr..

MÉDIO/TECNICO

ar:ô Êrlllço

ornôríx
,i

fl*a ac Ca.rê rrs.i
ftartorio B

]

s

r

I



t t,
ctnlaattE

cq.I too

tolrFrta
a.ÉDrcoa83r&tr

Nl!(1M€NTOr8
612oloilO .r

r.aíl
,r ItrtDcã*i
rcts

IIO!ffi6
rAr.raxç

ÍnogtlÂotA
s.ln$

'lErãroccor^3YIâE

MEDIO/TECNICO

Sal&io míninro vigente r
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Salário mínimo vigente a
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Salário mínimo vigentc a

contEtsção

Salário mínimo vigente a

oonmtâÉo

noal

rrtl

ANA PÀ,lI.â
soAnts
ooun^ooúrl'Ít
c6rtr,

r--*ã-{!-r
ffi,É*-.
-5U-id-

GlA(]tI
mÍÍAOO ErÚro HELDER SILVA§1ffi,,-,^

BONFllYtE3ga'oi'Jaq'úÉ7' )i

DÉaoi^
DOÍ r6U§'
üiv^t §Dq

airi^B r._oPÉ3
AVEIAR TCRY:

oÍ373a01 16 -r-' 
u'!'IgF A?Effit ffi*,.ffixmr

!{D€(XI. EEât,

ffi,,**,,§*ãff t5.Í ftLG(u
l'ln#B.tlu

45671s3 ffiffi"
cr{âi.EÍ moÉucs ffi #!t'"
I,II$,IüD:üI&DI tqríErltlÜr rt

5l7l *!ur5ru'É

Ç-ro

o"trÍü Gar(Ã!
*rr|}tt.
t

(i-Evqroft
eenrosloÉ #;!
xEtro*De #:2íf,1à0 np

ãt

iÉrúrucAFGoEiAÍra oo Bâaal{ -
c^RÍ&to !{rRrn}.oPotls T t€Lloxaro

Éataoo oG
o€ ttoTAa É

s
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2l Assistente de Reccpção

22
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FUNDAME}.ITAL

COMPLETO OU

INCOMPLETO

FTJNDAMENTAL

COMPLETO OU

INCOMPLETO

Serviços Gerais

Mecânico

Usineiro24.

@+

gfifiÂ:0ú2tlú

FI]I{DAMENTAL

COMPLETO OIJ

INCOMPLETO


